LEI Nº 1.204, de 16/09/1991

Revoga a Lei nº 1.191, de 5 de março de 1991.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 1.192, de 5 de março de 1991, que Dispõe sobre a entrega de recursos orçamentários à dotações orçamentárias e créditos adicionais à Câmara Municipal e dá outras providências.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Timóteo, 16 de setembro de 1991; 27º ano de

Emancipação Político-Administrativa.
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